LEI N° 3.788/94

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO ARTIGO 2° DA LEI N° 2.674/90 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1990

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu,  em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° O inciso do artigo 2° da 2° da Lei n° 2.674/90, de 03 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte  redação:


Art. 2° ...................................................................

I- Nomes de brasileiros falecidos há mais de 1(um) ano, que se tenham distinguido:”


Art. 2° Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de setembro de 1994.
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